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Supervisora de Uso do Solo e Licenciamento
SUB-SÉ / CPDU / SUSL
A vista do contido no 6056.2021/0013052-7 - M2 SOLUCO-

ES EM ENGENHARIA LTDA - DEFIRO O TERMO DE PERMISSÃO 
DE USO para Sistema de Compartilhamento de Bicicletas nos 
termos Decreto nº 57.889/2017, Decreto nº 58.831/2019 e 
Resolução SMT/CMUV nº 17/2017..6056.2021/0010299-0 - 
Solicitação de Certidão de Numeração

Despacho deferido
Interessados: GEORGE HENRIQUE DA CRUZ RIEDEL 
DESPACHO: 
Certificamos que de acordo com Levantamento Mé-

trico Decimal realizado aos 13/08/1934, o antigo número 
12 da Rua Vitória foi substituído pelo número 38. Através 
do mesmo Lenvantamento, o número 38 foi substitído 
pelo número 152. Aos 24/08/1946, o número 152 foi subs-
tituído pelo número 840 e o número 154 foi substituído 
pelo número 844. Informamos, ainda que o contribuinte 
em questão, 008.075.0004-6, vem sendo tributado pela 
Secretaria Municial da Fazenda, atraves do número 154 
da citada Rua Vitória.

DEFERIDO, nos termos da Lei 14.141/06 regulamenta-
da pelo Decreto 51.714/10.

6056.2021/0013061-6 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa  1889  GASTRONOMIA  LTDA  CNPJ 

44472707000176 teve sua licença deferida.
6056.2021/0013062-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa  1889  GASTRONOMIA  LTDA  CNPJ 

44472707000176 teve sua licença deferida.
6056.2021/0013063-2 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MILANO COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS 

S.A. CNPJ 11950487014069 teve sua licença deferida.
6056.2021/0013064-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa MILANO COMERCIO VAREJISTA DE ALIMENTOS 

S.A. CNPJ 11950487014069 teve sua licença deferida.
6052.2021/0004657-5 - TERMO DE PERMISSÃO DE 

USO PARA BANCA DE JORNAIS E REVISTAS
DESPACHO DEFERIDO
INTERESSADO: LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA
DESPACHO: 
I - DEFERIDO o pedido do Sr. LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA, 

para o desconto de 50% no valor do preço sobre Uso e Ocu-
pação do Solo para o TPU n° 4365/88, nos termos do artigo 
2° do Decreto n° 32.931/1992 e Instrução Normativa n° 001/
SMSP/2015, para o exercício de 2022;

II - Publique-se, encaminhando a seguir a CPDU/STF, para 
as providências subsequentes.

6056.2021/0013067-5 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa CLINICA DR IZO HELBER LTDA CNPJ 

64160971000181 teve sua licença deferida.
6056.2021/0013068-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa CLINICA DR IZO HELBER LTDA CNPJ 

64160971000181 teve sua licença deferida.
6510.2021/0025328-6 - Comunicações Administrati-

vas: Ofício
Despacho deferido
Interessados: Érika Isidoro da Silva Santos - CPF: 

379.640.478-25
DESPACHO E PORTARIA
I.À vista das informações constantes nos autos e dos de-

mais elementos de convicção, nos termos do artigo 114, § 5º 
da Lei Orgânica do Município de São Paulo e da Lei Municipal 
nº 13.399/02, artigo 9º, inciso XXVI, restou DEFERIDO, conforme 
portaria Abaixo:

Proponente: Érika Isidoro da Silva Santos - CPF: 
379.640.478-25

Acontecimento Social: Projeto Anjos da madrugada
Objetivo: Atender as pessoas que passam pelo local.
Local: Praça Princesa Isabel.
Período e Horário: Dia 14 de dezembro de 2021 das 17h00 

às 21h00.
Montagem: No dia do evento às 16h00 e desmontagem 

às 21h00.
Público Estimado: 150 pessoas
Estrutura: 01 Carretinha de banho, 03 Vans, equipamento 

de som completo, 01 teclado e 150 cadeiras.
TOMAR TODOS OS CUIDADOS PARA QUE NÃO HAJA 

AGLOMERAÇÃO NO LOCAL, FAZER USO DE MÁSCARAS E 
ALCOOL EM GEL.

II. PORTARIA nº 0277/SUB-SÉ/GAB/2021
O Senhor MARCELO VIEIRA SALLES, Subprefeito da Sé, 

usando das atribuições que lhe foram conferidas por Lei, CON-
SIDERANDO as disposições da Lei Municipal nº 13.399/02, 
artigos 3º e 9º que dispõem sobre a criação das Subprefeituras 
no Município de São Paulo, e outorga à competência da Admi-
nistração Municipal, no âmbito das Subprefeituras, aos Subpre-
feitos, a quem cabe a decisão, direção, gestão e o controle dos 
assuntos municipais locais, respeitada a legislação vigente e 
observadas as prioridades estabelecidas pelo Poder Executivo 
Municipal;

CONSIDERANDO a competência do Subprefeito em fisca-
lizar, no âmbito da sua Subprefeitura, na região administrativa 
correspondente, o cumprimento das leis, portarias e regulamen-
tos, fornecer subsídios para a elaboração das políticas muni-
cipais, definir normas e padrões de atendimento das diversas 
atividades de responsabilidade do Município e decidir, na ins-
tância que lhe couber, os assuntos da área de sua competência;

CONSIDERANDO a necessidade de fomentar e apoiar pro-
jetos e ações que incorporem atividades culturais, físicas, espor-
tivas e de lazer aos hábitos de vida saudável na região desta 
Subprefeitura;

RESTOU AUTORIZADO:
I - O uso do Espaço Público, conforme previsto no parágra-

fo 5º do artigo 114 da Lei Orgânica do Município de São Paulo;
II - Devendo ser observados os limites de ruídos, conforme 

estabelecido na Lei Municipal nº 11.501/94, alterada pelas Leis 
nº 11.631/94, 11.986/96 e 13.885/04 e regulamentada pelo 
Decreto nº 34.741/94;

III - Restou vedada a comercialização de bebidas alcoólicas 
nos termos da Lei nº 14.450/2007, que institui o combate da 
venda ilegal de bebidas alcoólicas à Criança e Adolescente; 
e dos equipamentos previstos no artigo 4º do Decreto nº 
55.085/14, exceto as condições da hipótese prevista no Capi-
tulo VI - Do Comércio de Alimentos durante a Realização de 
Eventos.

IV - Após o encerramento, o responsável, restou obrigado a 
entregar o logradouro público inteiramente livre e desimpedido 
de bens e objetos. A limpeza da área pública deve ser efetuada 
imediatamente após o término do evento, sendo de respon-
sabilidade de seus coordenadores. O local deve ser entregue 
conforme recebido;

V - Fica a Supervisão de Limpeza Pública responsável pela 
fiscalização das condições anteriores e posteriores da área, a 
fim de apurar o cumprimento do item IV desta Portaria;

VI - O responsável deve obter junto ao setor competente de 
saúde: ambulância e equipe médica, quando necessário; junto 
à Enel/Sabesp: serviços relativos à energia e água a serem for-

 SÃO MATEUS
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO
Roberto Bernal, Subprefeito de São Mateus, no uso de suas 

atribuições que lhes são conferidas por lei, comunica e torna 
público o pedido de afastamento do Conselho Participativo de 
São Mateus da conselheira Fatima Magalhães de Oliveira, con-
forme comunicação feita ao CPM-SM em 14 de agosto de 2020, 
nos termos abaixo transcritos, assinalando que o documento 
original está arquivado neste CPM-SM:

São Paulo, 14 de agosto de 2020.
Ao
Conselho Participativo de São Mateus
Ref. Afastamento temporário do Conselho
Eu, Fátima Magalhães de Oliveira, brasileira, professora, 

portadora do RF 20.212.081-8 SSPSP e do CPF 099.810.958-42, 
residente e domiciliada do Bairro do Jardim Santo André-SP, 
Rua Miguel Ferreira de Melo,05, CEP 08 390-000 , Primeira 
Secretária do Conselho Participativo M unicipal de São Mateus, 
venho por meio desse solicitar meu afastamento temporário no 
período de 14 de agosto de 2020 a 15 de novembro de 2020, 
por motivos particulares, nos termos do Regimento lnterno.

Atenciosamente
Fatima Magalhães de Oliveira

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 1028
SUBPREFEITURA DE SÃO MATEUS
ENDERECO: AV. RAGUEB CHOHFI, 1.400
A vista do contido no 6054.2021/0002522-6 - VAUDILEIDE 

CRUZ DE ALMEIDA CANDIDO - DEFIRO A PORTARIA DE AUTO-
RIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços nos termos 
Decreto nº 58.831/2019..

 SÃO MIGUEL
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 1028
SUBPREFEITURA DE SÃO MIGUEL PAULISTA
ENDERECO: RUA DONA ANA FLORA PINHEIRO DE SOUZA, 

76
A vista do contido no 6055.2021/0003350-0 - GLEBER-

SON WILLIAM ARGUELO DA ROCHA - DEFIRO A PORTARIA 
DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços 
nos termos Decreto nº 58.831/2019..A vista do contido no 
6055.2021/0003351-8 - ELIANE GOMES FERREIRA ARGUELO 
DA ROCHA - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para 
Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto nº 
58.831/2019..A vista do contido no 6055.2021/0003352-6 - RO-
BERTO DOS SANTOS SILVA - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZA-
ÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto 
nº 58.831/2019..6055.2021/0003358-5 - Auto de Licença de 
Funcionamento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa COMERCIO DE ALIMENTOS SANTA HELENA 

FOODS - EIRELI CNPJ 43334118000169 teve sua licença de-
ferida.

6055.2021/0003359-3 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa COMERCIO DE ALIMENTOS SANTA HELENA 

FOODS - EIRELI CNPJ 43334118000169 teve sua licença de-
ferida.

6055.2021/0003360-7 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa COMERCIO DE ALIMENTOS SANTA HELENA 

FOODS - EIRELI CNPJ 43334118000169 teve sua licença de-
ferida.

6055.2021/0003358-5 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa COMERCIO DE ALIMENTOS SANTA HELENA 

FOODS - EIRELI CNPJ 43334118000169 teve sua licença de-
ferida.

 SÉ
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 1028
SUBPREFEITURA DA SÉ
ENDERECO: RUA ÁLVARES PENTEADO, 49
A vista do contido no 6056.2021/0013044-6 - MACI-

CLEIA ALVES DE SA - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO 
para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto 
nº 58.831/2019..A vista do contido no 6056.2021/0013045-
4 - GRACIELE BELENTANI BOCHNER 14390209817 - DEFIRO 
A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de 
Serviços nos termos Decreto nº 58.831/2019..A vista do contido 
no 6056.2021/0013046-2 - LUIS HENRIQUE BARROS ARAU-
JO - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e 
Prestação de Serviços nos termos Decreto nº 58.831/2019..A 
vista do contido no 6056.2021/0013047-0 - ANA FERRAZ 
DA ROCHA - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para 
Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto nº 
58.831/2019..A vista do contido no 6056.2021/0013048-9 - 
GRACIELE BELENTANI BOCHNER 14390209817 - DEFIRO A 
PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de 
Serviços nos termos Decreto nº 58.831/2019..A vista do contido 
no 6056.2021/0013049-7 - ROMULO LORENZETTI - DEFIRO A 
PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de 
Serviços nos termos Decreto nº 58.831/2019..A vista do contido 
no 6056.2021/0013050-0 - VALNEY OLIVEIRA SANTOS - DEFIRO 
A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de 
Serviços nos termos Decreto nº 58.831/2019..A vista do contido 
no 6056.2021/0013051-9 - ORIELIO DE SA - DEFIRO A PORTA-
RIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação de Serviços 
nos termos Decreto nº 58.831/2019..6056.2021/0012627-9 
- Cancelamento de Cadastro de Anúncio

Despacho indeferido
Indefiro, nos termos da Lei 14.223/06, combinado com o 

item 8 da Portaria 012/SMSP/GAB/2007, tendo em vista a não 
apresentação da documentação mínima para análise.

I- Publicar e enviar correspondência ou email;
II- Aguardar prazo recursal.
Roseli de Ataíde
Supervisora de Uso do Solo e Licenciamento
SUB-SÉ / CPDU / SUSL
6045.2021/0001618-0 - Cadastro de Anúncios
Despacho indeferido
Indefiro, nos termos da Lei 14.223/06, combinado com o 

item 8 da Portaria 012/SMSP/GAB/2007, tendo em vista a não 
apresentação da documentação mínima para análise.

I- Publicar e enviar correspondência ou email;
II- Aguardar prazo recursal.
Roseli de Ataíde

053870704, para revitalização da Praça Sérgio Tondi, localizada 
à Rua Bernardino de Campos, 1618, Distrito Campo Grande, 
São Paulo - SP, com fornecimento de mão de obra qualificada 
e materiais de primeira linha, conforme especificações contidas 
no Anexo V do Edital;

II – Em consequência, APROVO a MINUTA do EDITAL doc. 
SEI 053870704;

III – Publique-se;
IV - Após, encaminhem-se os autos à Comissão de Licitação 

para prosseguimento.

 INTERESSADO: SUBPREFEITURA SANTO 
AMARO

CARTA CONVITE Nº 11/SUB-SA/2021
PROCESSO Nº 6053.2021/0005619-3
Ao Décimo quarto dia do mês de Dezembro de dois mil e 

vinte e um, às 10h30min, reuniram-se os membros da Comissão 
de Licitações, Cecilia Sandra Magwitz 033.910.038-98, Maria 
Lúcia Doneux, cpf 836.964.668-91, Willian Jorge Vasconcellos 
Papp cpf 149.331.438-62 e Felipe Bernardino Marques Pereira 
cpf 282.676.768-21 designados pela Portaria n° 11/SUB-SA/
GAB/2021, ao final elencados e assinados, na sala de licitações 
da Subprefeitura Santo Amaro, localizada na Praça Floriano 
Peixoto, 54 - 2º andar - Ala A, destinada a selecionar a melhor 
proposta para a contratação de empresa para reforma geral do 
telhado da administração do parque chapinhas localizado na 
Rua Mantis, distrito de Santo Amaro, São Paulo-SP, com forneci-
mento de mão de obra qualificada e materiais de primeira linha, 
conforme especificações contidas no Anexo V do Edital. Abertos 
os trabalhos da Comissão de Licitações pela Presidente suplen-
te Cecilia Sandra Magwitz, entregaram os correspondentes en-
velopes, devidamente regularizados quanto ao aspecto formal, 
conforme determinado no Edital as empresas como convidadas: 
S.C ENGENHARIA EIRELI CNPJ 10.599.775/0001-89. Não houve 
participação de micro empresas. Não houve credenciamento de 
representantes das empresas. Abertos os envelopes 1 - Proposta 
de preços, as licitantes foram classificadas na seguinte ordem: 
1º LUGAR: S.C ENGENHARIA EIRELI CNPJ 10.599.775/0001-89, 
no valor de R$ 96.595,83 (Noventa e seis mil quinhentos e no-
venta e cinco reais e oitenta e três centavos); Ato continuo, foi 
aberto o envelope II da empresa classificada em primeiro lugar 
S.C ENGENHARIA EIRELI CNPJ 10.599.775/0001-89 e verifica-
mos que a empresa esta em conformidade com o edital. Decide 
essa Comissão declarar vencedora a empresa S.C ENGENHARIA 
EIRELI CNPJ 10.599.775/0001-89, no valor de R$ 96.595,83 
(Noventa e seis mil quinhentos e noventa e cinco reais e oitenta 
e três centavos); Fica aberto o prazo de 2 dias uteis da publica-
ção desta ata para interposição de recurso. Nada mais havendo 
a tratar e ninguém desejando fazer uso da palavra, foi por mim, 
Felipe Bernardino Marques Pereira, lavrada á presente ata que, 
lida e achada conforme, vai assinada pela Comissão.

 LICITAÇÃO POR CONVITE Nº 13/SUB-SA/2021
TIPO: MENOR PREÇO
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL
PROCESSO ELETRÔNICO: Nº 6053.2021/0006041-7
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVITALIZA-

ÇÃO DA PRAÇA FUAD ELIAS NAUPHAL COM IMPLANTAÇÃO 
DE ESPAÇO PET, PLAYGROUND E EQUIPAMENTOS DE GINÁS-
TICA, DISTRITO: SANTO AMARO, SÃO PAULO - SP, COM FOR-
NECIMENTO DE MÃO DE OBRA QUALIFICADA E MATERIAIS DE 
PRIMEIRA LINHA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
ANEXO V - MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNI-
CAS, DO PRESENTE EDITAL.

I - Nos termos do art. 22, III, § 3º e art. 23, I, 'a', da Lei 
n.º 8.666/93, com as alterações promovidas pela Lei Federal 
n.º 9.648/98 e Decreto n.º 9.412/18, com fundamento na Lei 
Municipal nº 13.278 de 07 de janeiro de 2002, no Decreto 
Municipal nº 44.279, de 24 de dezembro de 2003, Decreto nº 
46.662, de 24 de novembro de 2005 e no uso da competência 
a mim delegada pela Lei 13.399/2002 e à vista dos elementos 
constantes no processo SEI n. 6053.2021/0006041-7, AUTORIZO 
a abertura de procedimento licitatório, na modalidade CARTA 
CONVITE, que será realizado pela Comissão Permanente de 
Licitação desta Subprefeitura Santo Amaro constituída pela 
Portaria n. 11/SUB-SA/GAB/2021, com a minuta de Edital doc. 
SEI 053870704, para revitalização da Praça Fuad Elias Nauphal 
com implantação de espaço pet, playground e equipamentos de 
ginástica, Distrito Santo Amaro, São Paulo - SP, com fornecimen-
to de mão de obra qualificada e materiais de primeira linha, 
conforme especificações contidas no Anexo V do Edital;

II – Em consequência, APROVO a MINUTA do EDITAL doc. 
SEI 053870704;

III – Publique-se;
IV - Após, encaminhem-se os autos à Comissão de Licitação 

para prosseguimento.

 INTERESSADO: SUBPREFEITURA SANTO 
AMARO

CARTA CONVITE Nº 10/SUB-SA/2021
PROCESSO Nº 6053.2021/0005606-1
Ao Décimo quarto dia do mês de Dezembro de dois mil e 

vinte e um, às 14h30min, reuniram-se os membros da Comissão 
de Licitações, Cecilia Sandra Magwitz 033.910.038-98, Maria 
Lúcia Doneux, cpf 836.964.668-91, Willian Jorge Vasconcellos 
Papp cpf 149.331.438-62 e Felipe Bernardino Marques Pereira 
cpf 282.676.768-21 designados pela Portaria n° 11/SUB-SA/
GAB/2021, ao final elencados e assinados, na sala de licitações 
da Subprefeitura Santo Amaro, localizada na Praça Floriano 
Peixoto, 54 - 2º andar - Ala A, destinada a selecionar a melhor 
proposta para a contratação de empresa para revitalização da 
praça das Três Torres, localizada Av. professor Alceu Maynard 
Araujo – Vl Cruzeiro, distrito de Santo Amaro , São Paulo – SP, 
com fornecimento de mão de obra qualificada e materiais de 
primeira linha, conforme especificações contidas no Anexo V 
do Edital. Abertos os trabalhos da Comissão de Licitações pela 
Presidente suplente Cecilia Sandra Magwitz, entregaram os cor-
respondentes envelopes, devidamente regularizados quanto ao 
aspecto formal, conforme determinado no Edital as empresas 
como convidadas: RJ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI 
CNPJ 31.479.156/0001-20, FACCHIN CONSTRUÇÕES LTDA EPP 
CNPJ 08.469.841/0001-54 E CRM CONSTRUTORA LTDA CNPJ 
10.546.785/0001-56 Apresentaram o anexo VII, Declaração De 
Micro Empresa De Pequeno Porte e foram credenciadas como 
tais as seguintes empresas: FACCHIN CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ 08.469.841/0001-54 E RJ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
EIRELI CNPJ 31.479.156/0001-20. Não houve credenciamen-
to de representantes das empresas. Abertos os envelopes 
1 - Proposta de preços, as licitantes foram classificadas na 
seguinte ordem: 1º LUGAR: FACCHIN CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ 08.469.841/0001-54, no valor de R$ 48.581,11 (Quarenta 
e oito mil quinhentos e oitenta e um reais e onze centavos); 2º 
LUGAR: CRM CONSTRUTORA LTDA CNPJ 10.546.785/0001-56, 
no valor de R$ 49.693,77 (Quarenta e nove mil seiscentos e 
noventa e três reais e setenta e sete centavos);3º LUGAR: RJ 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI CNPJ 31.479.156/0001-
20, no valor de R$ 49.717,53 ( Quarenta e nove mil setecentos 
e dezessete reais e cinquenta e três centavos): Ato continuo, foi 
aberto o envelope II da empresa classificada em primeiro lugar 
FACCHIN CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ 08.469.841/0001-54 e 
verificamos que a empresa esta em conformidade com o edital. 
Decide essa Comissão declarar vencedora a empresa FACCHIN 
CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ 08.469.841/0001-54, no valor de R$ 
48.581,11 (Quarenta e oito mil quinhentos e oitenta e um reais 
e onze centavos); Fica aberto o prazo de 2 dias uteis da publica-
ção desta ata para interposição de recurso. Nada mais havendo 
a tratar e ninguém desejando fazer uso da palavra, foi por mim, 
Felipe Bernardino Marques Pereira, lavrada á presente ata que, 
lida e achada conforme, vai assinada pela Comissão.

NOS TERMOS DO ART. 7 DA LEI N 16.642/17, PELA NAO 
SUBSCRICAO(?ACEITE?) DE UM OU MAIS PROPRIETARIOS, 
POSSUIDORES E/OU PROFISSIONAIS HABILITADOS CADAS-
TRADOS.

 ATOS ADMINISTRATIVOS

DESPACHOS: LISTA 1028
SUBPREFEITURA DE SANTO AMARO
ENDERECO: PRAÇA FLORIANO PEIXOTO, 54
A vista do contido no 6053.2021/0006225-8 - WILLYANE 

DA SILVA JANUARIO - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO 
para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto 
nº 58.831/2019..A vista do contido no 6053.2021/0006226-
6 - CARMEN LA LOCA RESTAURANTE, BAR E LANCHONETE 
LTDA. - DEFIRO O TERMO DE PERMISSÃO DE USO para Mesas, 
Cadeiras e Toldos nos termos Lei nº 12.002/1996, Decreto nº 
58.832/2019 e Decreto nº 58.831/2019..A vista do contido no 
6053.2021/0006227-4 - BEATRIZ ALVES SOBREIRA - DEFIRO 
A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO para Comércio e Prestação 
de Serviços nos termos Decreto nº 58.831/2019..A vista do 
contido no 6053.2021/0006228-2 - ROBERTO GOES DOS SAN-
TOS 00495630764 - DEFIRO A PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO 
para Comércio e Prestação de Serviços nos termos Decreto nº 
58.831/2019..6053.2021/0006230-4 - Auto de Licença de 
Funcionamento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa 3E SISTEMAS ELETRICOS E TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ 20966893000131 teve sua licença deferida.
6053.2021/0006231-2 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa 3E SISTEMAS ELETRICOS E TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ 20966893000131 teve sua licença deferida.
6053.2021/0006230-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa 3E SISTEMAS ELETRICOS E TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ 20966893000131 teve sua licença deferida.
6053.2021/0006230-4 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa 3E SISTEMAS ELETRICOS E TECNOLOGIA LTDA 

CNPJ 20966893000131 teve sua licença deferida.
6029.2021/0014749-0 - Comunicações Administrati-

vas: Memorando
Despacho deferido
Interessados: SIGRC - Protocolo 27294996 - Rua Manuel 

Ribeiro da Cruz, 100
DESPACHO: À vista da documentação apresentada como: 

laudo Fotográfico, Comunicação de Execução de Obras Emer-
gênciais, Laudo de Vistoria, RRT assinado por profissional habili-
tado, Alvará de Aprovação e Execução de Edificação e atendido 
o §3º do Art. 87, da Lei 16.642/17 e §6º do Art. 86 do Decreto 
57.776/17, DESINTERDITO o imóvel nos termos do §8º do Art. 
86 do Decreto nº 57.776/17.

6053.2021/0006214-2 - Auto de Licença de Funciona-
mento Integrado para o Empreenda Fácil

DEFERIDO
A empresa INGA SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA CNPJ 

5937794000138 teve sua licença deferida.
6053.2021/0006215-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa INGA SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA CNPJ 

5937794000138 teve sua licença deferida.
6053.2021/0006216-9 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa INGA SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA CNPJ 

5937794000138 teve sua licença deferida.
6053.2021/0006217-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa AMERICANAS S.A. CNPJ 776574022397 teve 

sua licença deferida.
6053.2021/0006218-5 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa AMERICANAS S.A. CNPJ 776574022397 teve 

sua licença deferida.
6053.2021/0006219-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa AMERICANAS S.A. CNPJ 776574022397 teve 

sua licença deferida.
6053.2021/0006220-7 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa AMERICANAS S.A. CNPJ 776574022397 teve 

sua licença deferida.
6053.2021/0006221-5 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa AMERICANAS S.A. CNPJ 776574022397 teve 

sua licença deferida.
6053.2021/0006222-3 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa AMERICANAS S.A. CNPJ 776574022397 teve 

sua licença deferida.
6053.2021/0006223-1 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa AMERICANAS S.A. CNPJ 776574022397 teve 

sua licença deferida.
6053.2021/0006224-0 - Auto de Licença de Funciona-

mento Integrado para o Empreenda Fácil
DEFERIDO
A empresa AMERICANAS S.A. CNPJ 776574022397 teve 

sua licença deferida.

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 LICITAÇÃO POR CONVITE Nº 14/SUB-SA/2021
TIPO: MENOR PREÇO
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL
PROCESSO ELETRÔNICO: Nº 6053.2021/0006064-6
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVITALI-

ZAÇÃO DA PRAÇA SÉRGIO TONDI, LOCALIZADA À RUA BER-
NARDINO DE CAMPOS, 1618, DISTRITO CAMPO GRANDE, SÃO 
PAULO - SP, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA QUALIFI-
CADA E MATERIAIS DE PRIMEIRA LINHA, CONFORME ESPECI-
FICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO V - MEMORIAL DESCRITIVO E 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, DO PRESENTE EDITAL.

I - Nos termos do art. 22, III, § 3º e art. 23, I, 'a', da Lei 
n.º 8.666/93, com as alterações promovidas pela Lei Federal 
n.º 9.648/98 e Decreto n.º 9.412/18, com fundamento na Lei 
Municipal nº 13.278 de 07 de janeiro de 2002, no Decreto 
Municipal nº 44.279, de 24 de dezembro de 2003, Decreto nº 
46.662, de 24 de novembro de 2005 e no uso da competência 
a mim delegada pela Lei 13.399/2002 e à vista dos elementos 
constantes no processo SEI n. 6053.2021/0006064-6, AUTORIZO 
a abertura de procedimento licitatório, na modalidade CARTA 
CONVITE, que será realizado pela Comissão Permanente de 
Licitação desta Subprefeitura Santo Amaro constituída pela Por-
taria n. 11/SUB-SA/GAB/2021, com a minuta de Edital doc. SEI 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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